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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  APLICAÇÃO  DA  TABELA
PRICE  E  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.
JUROS  REMUNERATÓRIOS  EM  PATAMAR
SUPERIOR A 12% AO ANO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. PERCENTUAL DENTRO DA MÉDIA
DE  MERCADO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTOS
INDEVIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
BENEFICIÁRIO  DA  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.  CONDENAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- A utilização da Tabela Price, por si só, não constitui
prática  vedada  ou  abusiva,  podendo  as  instituições
financeiras aplicá-la regularmente, mormente quando
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expressamente  pactuada.  "  A previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal  é suficiente  para permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada”  (STJ,
REsp  973827/RS,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012). 

– É  lícito  às  instituições  financeiras
estabelecerem o percentual de juros acima de 12% ao
ano.  Somente  é  possível  considerá-los  abusivos  se
fixados em patamar dissonante da média de mercado,
o que  não ocorreu no presente caso.

– No  tocante  à  repetição  de  indébito,  não
restaram  caracterizados  os  elementos  autorizadores
previstos no art.  42,  parágrafo único, do Código de
Defesa  do  Consumidor  para  sua  incidência,  pois
como as cláusulas alusivas aos juros superiores a 12%
ao ano, à utilização da Tabela Price e à capitalização
de  juros  são  consideradas  legais,  tornam-se  lícitas
suas cobranças e, por isso, não há cabimento para a
restituição  em  dobro,  haja  vista  a  inexistência  de
pagamento indevido pelo apelante. 

– É cediço que o deferimento do beneplácito não
impede  a  condenação  da  parte  beneficiária,  se
vencida,  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  de
honorários advocatícios, mas apenas a suspensão de
sua  exigibilidade  até  que  derruída  a  presumida
condição de hipossuficiência financeira por meio de
procedimento  previsto  em  lei  ou  corroída  pela
prescrição  com  o  decurso  do  lapso  quinquenal
consagrado  pelo  legislador  no  art.  12  da  Lei  nº
1.060/1950.
 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por  Felix Sebastião de
Oliveira, desafiando a sentença (fls. 57/69) proferida pelo Juízo da 3ª Vara da
Comarca de Itabaiana, nos autos da Ação de Revisão Contratual c/c Repetição
de Indébito ajuizada em face do Banco Safra S/A.

Narra  a  inicial  que  a  autora  celebrou  contrato  de  alienação
fiduciária com o banco promovido no valor de R$ 50.200,00 (cinquenta mil e
duzentos  reais),  cuja  forma de  pagamento  se daria  em 24 (vinte  e  quatro)
parcelas  de  R$  2.784,54  (dois  mil,  setecentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e
cinquenta e quatro centavos).
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Seguindo  relato,  afirmou  que  foram  cobrados  juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano e  de forma capitalizada.  Ao final,
pugnou pela revisão das cláusulas com a redução dos juros para 1% ao mês e
na  forma  simples,  com  a  devida  restituição  em  dobro  dos  valores
indevidamente pagos.

Juntou procuração e documentos (fls. 12/23).

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação (fls.
24/34), alegando que a parte autora teve conhecimento prévio das cláusulas
contratuais e dos encargos delas decorrentes, não havendo que se falar em
revisão, por ausência de fatos imprevisíveis e inevitáveis. Ainda, sustentou que
é  possível  a  cobrança  de  juros  acima  de  12%  ao  ano,  bem  como  a
capitalização mensal. Também asseverou que não cabe a restituição em dobro,
em virtude da inexistência de comprovação de pagamentos indevidos.

Réplica impugnatória (fls. 48/56).

Decidindo  a  querela,  a  juíza  de  primeiro  grau  julgou
improcedentes os pleitos autorais (fls. 57/69).

Inconformado,  o  autor  interpôs  Recurso  de  Apelação  (fls.
72/80), aduzindo que os juros fixados na avença são abusivos, devendo ser
reduzidos  para  1% ao  mês  e  12%  ao  ano.  Ainda,  alega  que  é  vedada  a
capitalização  mensal  de  juros  nas  operações  realizadas  por  instituições
integrantes  do Sistema Financeiro Nacional  e  a  utilização da Tabela  Price.
Finalmente,  sustenta  a  revisão  das  citadas  cláusulas  com  a  restituição  em
dobro dos valores indevidamente pagos, bem como a exclusão da condenação
em  verba  honorária,  por  ser  a  parte  autora  beneficiária  da  gratuidade
judiciária.

 
O recorrido apresentou contrarrazões (fls. 82/97), rogando pelo

desprovimento do recurso.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  103/106),  opinando pelo prosseguimento  do feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso e passo à sua análise. 

Consoante relatado, insurge-se a apelante contra a incidência de
juros superiores a 12% ao ano, da capitalização de juros e da utilização da
Tabela Price no contrato entabulado com o apelado. 

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
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enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Capitalização Mensal de Juros e da Tabela Price:

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da  obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma, a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional,  desde
que haja, entretanto, pactuação expressa. 

No caso em tela, verifica-se que o contrato de financiamento foi
firmado em 2011 (fls. 12) e conquanto não tenha cláusula expressa prevendo a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano. 
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Ou seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já aponta para a  sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida. 

Com efeito, ao analisarmos o contrato (fls. 12), verificamos que
é explícito em detalhar o valor do financiamento e as taxas de juros mensal (2,
2,02%) e anual (27,19%). 

Nesse  contexto,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados mensalmente, levando à conclusão que, dessa forma, encontram-
se pactuados. 

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação  jurisprudencial  no  sentido  de  que  e  "a  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança da taxa  efetiva  anual  contratada". O
acórdão restou assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
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juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto,  o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano  em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.  1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção, a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com  quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012)  (grifei)

Em  outras  oportunidades,  a  Corte  Superior  corroborou  o
entendimento acima exposto:

"PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRECEDENTES.
ART.  543-C  DO  CPC. DISSÍDIO  NOTÓRIO.
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA. 

1.  "É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento  em  concreto"  (RESP  1.061.530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2.
"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
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periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31/3/2000,  data da publicação da
Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;
2)  A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (RESP n.  973.827/RS,  Relatora
para  acórdão  Ministra  Maria  ISABEL  Gallotti,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012).  3.  Recurso Especial  que  apresentou os
requisitos  de  admissibilidade  a  permitir  seu
conhecimento. Trata-se, ademais, de notório dissídio
interpretativo  entre  o  acórdão  impugnado  e  a
jurisprudência  desta  Corte  sobre  a  matéria.  4.
Inviável o conhecimento de matéria alegada apenas
em  sede  de  agravo  regimental  interposto  contra
decisão  que  deu  provimento  a  Recurso  Especial
apresentado  pela  parte  contrária.  No  caso,  as
disposições  do  acórdão  quanto  à  comissão  de
permanência transitaram em julgado, pois não foram
objeto  de  recurso  pelo  ora  recorrente.  5.  Agravo
regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-REsp
1.093.131;  Proc.  2008/0210951-9;  MS;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Antônio  Carlos  Ferreira;  Julg.
12/03/2013; DJE 22/03/2013).(grifo nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
INCIDÊNCIA DO CDC.  REVISÃO JUDICIAL DO
CONTRATO.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  297
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE NA REFORMA DA DECISÃO.
 1.  Submetem-se  as  instituições  financeiras  aos
princípios e regras do CDC, havendo a possibilidade
de  revisão  judicial  do  contrato,  nos  termos  da
Súmula nº 297 do STJ. 2. "A capitalização dos juros
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e  clara.  A previsão no contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal  é suficiente  para permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª
Seção, RESP 973.827/RS, Rel.  p/  acórdão Ministra
Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). 3. Deferida
a  periodicidade  pleiteada,  não  dispõe  a  parte  de
interesse na reforma da decisão agravada. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.” (STJ AgRg-
AREsp 163.224; Proc. 2012/0068196-6; SE; Quarta
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Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; Julg. 16/04/2013;
DJE 26/04/2013).” (grifo nosso) 

Nessa mesma esteira, trago à baila julgado deste Egrégio Tribunal: 

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. 

Não é juridicamente impossível pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo  não observa  os  princípios  do  Código  de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito: ação revisional de contrato de arrendamento
mercantil. Anatocismo procedência parcial. Recurso.
Capitalização mensal de juros. Previsão contratual.
Autorização da Medida Provisória nº 1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica  quanto  à  possibilidade  de  capitalização
mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter
sido  celebrado  após  o  dia  31.03.2000,  data  da
entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que
haja  expressa  previsão  contratual.”  (TJPB;  AC
200.2011.024090-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)

No que tange à incidência da Tabela Price, adoto a concepção
de que o referido sistema de amortização da dívida não é ilícito. 

Com efeito, a Tabela Price é forma de cálculo de parcelas para a
amortização de um financiamento, com o planejamento desde logo dos valores
de cada parcela. Por meio do sistema Price, o devedor inicia os pagamentos
amortizando mais juros do que o “principal” (dívida). Posteriormente, passa-se
a amortizar uma parcela maior do “principal”. Ora, não é a simples presença
do sistema price que leva à ilicitude da relação contratual.

No mesmo diapasão, é a jurisprudência majoritária no âmbito
do e. Superior Tribunal de Justiça, ao asseverar que “o Sistema Francês de
Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a incidência de juros sobre
juros”.  (AgRg  no  REsp  958.057/RS,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 08/09/2009, DJe 11/09/2009).

Abaixo,  colaciono  precedentes  desta  Corte  de  Justiça  e  da
jurisprudência pátria sobre o assunto:

“CIVIL E  CONSUMIDOR.  Apelação  cível.  Ação
revisional  de  contrato.  Comissão de  permanência.

Apelação Cível nº 0000161-52.2014.815.0381.        8



Cobrança  isolada.  Possibilidade.  Tabela  price.
Sistema de amortização do débito com capitalização
de  juros.  Pactuação  expressa.  Legalidade  -custos
administrativos da contratação. Tarifa de cadastro e
serviços  prestados.  Repasse  desses  ônus  ao
consumidor.  Abusividade.  Valores  pagos
indevidamente.  Restituição  em dobro.  Inteligência
do parágrafo único do art. 42 do CDC. Provimento
parcial do apelo. 
É possível a incidência da comissão de permanência,
desde  que a sua cobrança,  além de  expressamente
pactuada, não esteja cumulada com outros encargos
moratórios. Precedentes do STJ. Não há abusividade
na utilização da tabela  price no caso  em análise,
visto  que  o  apelado  fora  cientificado  quanto  a
aplicação desse método de amortização da dívida, na
medida em que restou previamente estabelecido que
o  pagamento  ocorreria  através  de  36  parcelas  de
valores fixos. Ademais, não há óbice à capitalização
mensal dos juros no presente pactuado, conforme se
depreende pela previsão da taxa de juros anual de
forma  superior  ao  duodécuplo  da  mensal.
Finalmente,  reputo  abusivo  o  repasse  dos  custos
administrativos da contratação ao consumidor,  ora
apelado,  considerando  que  não  há  qualquer
benefício  direito  em  seu  favor,  motivo  pelo  qual
mantenho  a  devolução  em  dobro  dos  valores
indevidamente  cobrados,  nos  termos  do  parágrafo
único  do  art.  42  do  CDC.  Provimento  parcial  do
apelo.”(TJPB; AC 030.2011.000.570-6/001; Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio
da Cruz; DJPB 24/05/2013;Pág. 9). (grifo nosso) 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  NEGÓCIOS
JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  PESSOAL.
BANRISUL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MULTA.
DESCABIMENTO DE SUA CONCESSÃO NO CASO
CONCRETO. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA
NA PRETENSÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL.  A Tabela Price é sistema de amortização
que  não  caracteriza  o  anatocismo,  mas  simples
forma de cálculo de parcelas para a amortização de
um financiamento, a fim de que se conheça, desde o
início,  o  valor  de  cada  uma.  (...)  AGRAVO
PROVIDO - ART. 557, § 1º-A, DO CPC. (Agravo de
Instrumento  Nº  70051277317,  Décima  Segunda
Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator:
José  Aquino  Flôres  de  Camargo,  Julgado  em
01/10/2012)(grifo nosso)
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No caso em liça, constata-se que a avença celebrada entre as
partes  utilizou  deste  método  de  amortização  e,  por  isso,  entendo  que  o
consumidor foi cientificado da utilização do referido método com a previsão
de parcelas fixas. 

Desse modo, não merece reparo a sentença proferida, porquanto
estando  expressa  a  contratação  de  juros  capitalizados  e  Tabela  Price  no
contrato, lícita a sua cobrança,  consoante entendimento pacífico do Superior
Tribunal de Justiça e desta Corte.

II – Da limitação dos juros remuneratórios

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  Decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596,
in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao  ano  e  1%  ao  mês.  Os  juros  só  podem  ser  revistos,  em  situações
excepcionais, quando evidenciada a abusividade do referido encargo, de modo
a gerar uma excessiva onerosidade ao contratante, a qual somente se verifica
quando o percentual cobrado discrepa da média de mercado. 

Confira-se o seguinte aresto:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITADOS À TAXA DE
12%  A.A.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, REEDITADA SOB
O Nº 2.170-36/2001. CAPITALIZAÇÃO PACTUADA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  PERMITIDA  A
COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM
OS  DEMAIS  ENCARGOS  MORATÓRIOS.
PRECEDENTES.

1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
instituições financeiras não se sujeitam à limitação
dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a
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12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva;
são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art.
591, c/c o art. 406 do CC/2002; é admitida a revisão
das  taxas  de  juros  remuneratórios  em  situações
excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo e que a cobrança abusiva (capaz de colocar
o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §
1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as
peculiaridades do julgamento em concreto.
2. A jurisprudência desta eg. Corte pacificou-se no
sentido de que a cobrança de capitalização mensal
de  juros  é  admitida  nos  contratos  bancários
celebrados a partir da edição da Medida Provisória
nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001,
qual  seja,  31/3/2000,  desde  que  expressamente
pactuada.
3. A eg. Segunda Seção pacificou a orientação no
sentido  de  permitir  a  cobrança  da  comissão  de
permanência,  no  período  de  inadimplemento
contratual, à taxa média do mercado apurada pelo
Banco  Central  do  Brasil  e  limitada  à  taxa  do
contrato, desde  que  não  esteja  cumulada  com
correção  monetária  (Súmula  30/STJ),  com  juros
remuneratórios  (Súmula  296/STJ),  com  juros
moratórios nem com multa contratual.
4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”
(AgRg  no  REsp  1027526/MS,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
02/08/2012, DJe 28/08/2012). (grifo nosso)

In casu,  compulsando os elementos que formaram o conjunto
probatório, emerge que a taxa de juros mensal foi pactuada no percentual de
2,02% ao mês e  27,19% ao ano (fls.  12).  Em consulta  à  tabela  das  taxas
médias  de  mercado  do  Banco  Central  do  Brasil,
(http://www.bcb.gov.br/ftp/depec/NITJ201212.xls), verifica-se que, no mês da
celebração da avença entre as partes – junho de 2011 –,   as taxas mensal e
anual  média  apurada  para  operações  relativas  à  aquisição  de  veículos  por
pessoa física eram de 2,20% e 29,81%, respectivamente. 

Desta  feita,  no  caso  de  que  se  cuida,  as  taxas  de  juros
remuneratórios cobradas pela instituição financeira recorrente estão abaixo da
média do mercado para a modalidade do negócio jurídico efetivado, razão pela
qual também não merece reforma, neste ponto, a decisão combatida.

Logo,  percebe-se  que  o  pleito  do  demandante,  em relação  à
revisão  das  cláusulas  contratuais  apontadas  na  peça  exordial,  não  merece
amparo,  tendo em vista a existência de pactuação expressa entre as partes,
dedutível pela simples equação aritmética que o próprio demandante realizou
para o ingresso da presente ação, sendo, portanto, lícita a utilização do Sistema
da Tabela Price, redundando na capitalização de juros legalmente estipulada,
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bem  como  os  juros  remuneratórios  pactuados,  não  havendo  pagamento
indevido a ser restituído por este motivo.

Dito  isso,  vê-se  claramente  que  o  ato  decisório  que  julgou
totalmente  improcedente  o  pedido  autoral,  revela-se  em  consonância  ao
entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,  razão
pela qual não merece quaisquer reparos o decisum vergastado.

III – Dos honorários advocatícios:

Por fim, no que tange ao pedido de exclusão da condenação em
verba  honorária,  sob  o  argumento  de  ser  a  parte  autora  beneficiária  da
gratuidade judiciária, entendo que não merece prosperar.

Ora, é cediço que o deferimento do beneplácito não impede a
condenação  da  parte  beneficiária,  se  vencida,  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  de  honorários  advocatícios,  mas  apenas  a  suspensão  de  sua
exigibilidade  até  que  derruída  a  presumida  condição  de  hipossuficiência
financeira  por  meio  de  procedimento  previsto  em  lei  ou  corroída  pela
prescrição com o decurso do lapso quinquenal consagrado pelo legislador no
art. 12 da Lei nº 1.060/1950.

A  Corte  Superior  Infraconstitucional,  inclusive,  já  se
manifestou  sobre  o  assunto,  como  pode  ser  visto  dos  arestos  abaixo
ementados:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO  E
PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIÁRIAS.  MILITAR  EGRESSO  DO  CURSO  DE
FORMAÇÃO  DE  OFICIAL  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ.
ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO AO ART.
535, II DO CPC.
RAZÕES  RECURSAIS  QUE  NÃO  IMPUGNAM
ÚNICO  FUNDAMENTO  DO  ACÓRDÃO
RECORRIDO.  SÚMULA  284/STF.  É  CABÍVEL
CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUITA  EM  VERBAS  SUCUMBENCIAIS,
FICANDO  A  COBRANÇA  SUSPENSA  POR  ATÉ
CINCO  ANOS.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1.   O recorrente não demonstrou em que consiste a
ofensa  ao  art.  535  do  CPC,  tendo  se  limitado  a
alegar de forma genérica a existência de supostas
omissões  no  aresto  recorrido,  sem  a  indicação
específica  dos  pontos  sobre  os  quais  o  julgador
deveria  ter  se  manifestado,  inviabilizando  a
compreensão da controvérsia. Inafastável, portanto,
a aplicação do óbice previsto na Súmula 284/STF. 2.
No  tocante  ao  mérito,  as  razões  recursais  estão
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dissociadas  do  único  fundamento  do  acórdão
recorrido de que não há respaldo para o recebimento
de diárias se houve o recebimento de auxílio mensal
de  R$  1.933,19,  equivalente  à  ajuda  de  custo,
destinado ao custeio de despesas com locomoção e
instalação,  além  do  custeio  pelo  Estado  das
passagens  aéreas  e  da  oferta  de  alojamento  e
alimentação.  3.    É  cabível  a  condenação  do
beneficiário  da  Justiça  Gratuita  em  custas  e
honorários  advocatícios  ficando  a  cobrança
suspensa por até cinco anos, enquanto perdurarem
as condições materiais que permitiram a concessão
do benefício da gratuidade da justiça.  Precedentes.
4.   Agravo Regimental desprovido. (AgRg no AREsp
271.767/AP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES
MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
08/04/2014, DJe 08/05/2014). (grifo nosso).

“PROCESSUAL  CIVIL.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  INVIABILIDADE  DE
ANÁLISE  EM  SEDE  DE  RECURSO  ESPECIAL.
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.
1. A discussão acerca da recepção dos arts. 11, § 2º,
e 12 da Lei n.
1.060/50, pela atual Constituição Federal, é matéria
que refoge ao âmbito do recurso especial.
2.  Ademais, nos processos em que as partes litigam
sob  o  pálio  da  justiça  gratuita,  deve  haver
condenação  em  honorários  advocatícios
sucumbenciais  cuja  cobrança,  todavia,  ficará
suspensa por até cinco anos, enquanto perdurarem
as condições materiais que permitiram a concessão
do  benefício  da  gratuidade  da  justiça.  Agravo
regimental  improvido.  (STJ/AgRg  no  AREsp
384.163/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/10/2013,  DJe
25/10/2013). (grifo nosso).

Por isso, no caso vertente, a sentença vergastada, que condenou
a  parte  autora  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  de  honorários
advocatícios, mesmo sendo beneficiária da Justiça gratuita, não merece reparo,
porquanto está plenamente em conformidade com o art. 5º, LXXIV, da Carta
Magna e art. 12 da Lei nº 1.060/1950.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO à
Apelação, mantendo-se na íntegra a sentença vergastada.

É COMO VOTO.  
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relato

r
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